
ATA  N.º  032/2013
SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 022/2013

DIA 15/07/2013
Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze (15/07/2013), 
nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, sito no Palácio do Território do Iguaçu, às dezenove horas, 
sob a  Presidência  da vereadora - IVONE PORTELA,  reuniram-se os 
senhores vereadores para a realização da presente sessão. A seguir 
constatando haver número legal de vereadores conforme verificação na 
listagem  de  presença  o  senhor  Presidente,  invocou  a  presença  de 
DEUS e declarou aberta a presente sessão. Registre-se a presença dos 
senhores  vereadores:  1  -  Presidenta  -  IVONE  PORTELA;  2  -  Vice 
Presidente – ALDEMAR BECKER DA SILVA; 3 - Primeiro Secretário – 
ALEXANDRE GURTAT JÚNIOR; 4 - Segundo Secretário – EVERSON 
MESQUITA;  5  -  Vereadora CLARICE  BORTOLUZZI  VIOLA e 
vereadores:  6  - CARLOS  ALBERTO  MACHADO  "MAGRÃO";  7  - 
DANIEL GIACOBO; 8 - DARCI MASSUQUETO; 9 - ELTON VICENTE 
RUTHS;  10 - LAURECI CORADACE LEAL;  11 - LENOIR ANTONIO 
MARIN;  12 - MARIVALDO LUIZ CAPRINI e  13 - SILVANO PEREIRA 
FILHO.  Em seguida em pé em sinal de respeito ao Criador de mãos 
dadas  foi  rezada  a  oração  universal  do  Pai  Nosso.  Em  seguida  a 
senhora  presidenta  solicitou  do  vereador  Júnior  Gurtat,  titular  da 
primeira secretaria, que anuncie as matérias constantes do PEQUENO 
EXPEDIENTE: Apreciação da  ATA nº 031/2013 da Sessão Ordinária 
nº  021/2013, do  dia  08/07/2013,  não  havendo  ressalvas  ficam  as 
mesmas  aprovadas, publique-se e arquive-se.  PROJETO DE LEI N.º. 
031/2013, autoria: Poder Executivo Municipal, súmula: Cria a Secretaria 
de Controle Interno do Município de Laranjeiras do Sul e dispõe sobre o 
Sistema  de  Controle  Interno  Municipal  nos  termos  do  art.  31,  da 
Constituição Federal,  art.  59,  da Lei  Complementar nº 101, de 04 de 
maio  de  2000  e  Lei  Orgânica  do  Município,  baixe-se  o  mesmo  a 
comissão de constituição e justiça, finanças e orçamento. PROJETO DE 
LEI N.º. 032/2013, autoria: Poder Executivo Municipal, súmula: Institui o 
SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PREVENÇÃO,  FISCALIZAÇÃO, 
REPRESSÃO  E  TRATAMENTO  AO  USO  DE  CRACK  E  OUTRAS 
DROGAS E O  DE ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
MENTAL,  Cria  o  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLITICAS  SOBRE 
DROGAS  E DE SAÚDE  MENTAL  e  estabelece  outras  providências, 
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baixe-se  o  mesmo  a  comissão  de  constituição  e  justiça,  educação, 
saúde e assistência social. PROJETO DE LEI N.º.  033/2013,  autoria: 
Poder  Executivo  Municipal,  súmula:  Autoriza  o  Poder  Executivo  a 
celebrar convênio com o  CENTRO DE MANORES INTEGRADOS NA 
COMUNIDADE - CEMIC, na importância de 1.500,00, (mil e quinhentos 
reais) mensais em gêneros alimentícios e a ceder 3 (três) servidores, 
entre eles, 1 (um) professor com carga horária semanal de 20 horas e 2 
(dois) auxiliares de serviços gerais com 40 (quarenta) horas semanais, 
baixe-se  o  mesmo  a  comissão  de  constituição  e  justiça;  finanças  e 
orçamento;  educação,  saúde e assistência  social.  PROJETO DE LEI 
N.º.  034/2013,  autoria:  Poder  Executivo  Municipal,  súmula:  Altera  o 
caput e inclui parágrafos no artigo 28 da Lei Municipal nº 06/2003, de 
29 de abril  de 2003, baixe-se o mesmo a comissão de constituição e 
justiça;  finanças  e  orçamento;  obras  e  serviços  públicos.  A  seguir 
passou-se a leitura dos seguintes Pareceres: PARECER N.º. 065/2013, 
autoria:  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  sobre:  Emenda  nº 
001/2013,  de  autoria  da  comissão  de  obras  e  serviços  públicos  ao 
Projeto de Lei N.º 014/2013 de autoria do Poder Executivo, opinando 
pela "tramitação", junte-e ao projeto a que se refere. PARECER N.º. 
066/2013, autoria: Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei N.º 024/2013, de autoria do Poder Executivo, súmula: Autoriza a 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do sul-Pr, a contratar seguro de vida 
e  por  invalidez  permanente,  em  grupo,  ao  Quadro  de  servidores 
municipais  e  estabelece  outras  providencias,  opinando  pela 
"tramitação",  junte-e  ao  projeto  a  que  se  refere.  PARECER  N.º. 
067/2013, autoria: Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei N.º 025/2013, de autoria do Poder Executivo, súmula: Autoriza o 
Poder  Executivo  Municipal  a  firmar  convênios  e  conceder  isenções 
fiscais  relativas  a  construção  de  unidade  habitacionais  vinculadas  a 
Programa Habitacionais d Interesse Social, opinando pela "tramitação", 
junte-e ao projeto a que se refere.  PARECER N.º.  068/2013,  autoria: 
Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  sobre  o  Projeto  de  Lei  N.º 
027/2013, de autoria do Poder Executivo, súmula: Autoriza a abertura de 
crédito adicional especial no orçamento do município de Laranjeiras do 
Sul-Pr, para o exercício financeiro de 2013 e aditivar o CONVÊNIO COM 
A UAD ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO na 
importância  de  R$  215.000,00  e  estabelece  outras  providências, 
opinando  pela  "tramitação",  junte-e  ao  projeto  a  que  se  refere. 

2



PARECER N.º. 069/2013, autoria: Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o  Projeto de Lei  N.º  028/2013,  de autoria do Poder Executivo, 
súmula:  Modifica  o  Art.  6º  e  seus  parágrafos  da  Lei  Municipal  nº 
001/2003, de 14/04/2003 que trata do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso e estabelece outras providências, opinando pela "tramitação", 
junte-e ao projeto a que se refere.  PARECER N.º.  070/2013,  autoria: 
Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  sobre  o  Projeto  de  Lei  N.º 
011/2013, de autoria do Vereador Cleber Pelizari, Júnior Gurtat e Ivone 
Portela,  súmula:  Declara  e  Reconhece  como  Entidade  de  Utilidade 
Pública  Municipal  a  Associação  Laranja  Mecânica  Trial  Clube  e 
estabelece outras providências, opinando pela "tramitação", junte-e ao 
projeto a que se refere. MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 
N.º.  005/2013,  autoria do  Vereador  Darci  Massuqueto,  Júnior  Gurtat, 
Ivone  Portela,  Clarice  Bortoluzzi  Viola,  Carlos  A.  Machado "Magrão", 
Aldemar  Becker,,  Daniel  Giacobo,  Everson  Mesquita,  Laureci  Leal  , 
Marivaldo  Caprini,  Elton  Ruths,  Silvano  Pereira,  Zezo  Marin,  súmula: 
MOÇÃO  DE  "APLAUSOS  E  CONGRATULAÇÕES" À  ESCOLA 
VICENTINA DAS IRMÃS FILHAS DA CARIDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO  -   INSTITUTO  SANTA  ANA  AO  CORPO  PEDAGÓGICO  E 
ADMINISTRATIVO  FORMADO  DE  LEIGOS  E  IRMÃS,  PELOS 
RELEVANTES  SERVIÇOS  PRESTADOS,  OFERECENDO  UMA 
EDUCAÇÃO À COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL  E  REGIÃO  -  ESTADO  DO  PARANÁ,  EVOLUINDO 
CONTINUAMNTE,  FORMANDO  CIDADÃOS  E  MULTIPLICANDO 
AGENTES DE TRANSFORMAÇÃO DE SUA AÇÃO VICENTINA, volta 
em deliberação na hora do grande expediente na presente sessão. Foi 
lido o seguinte expediente recebido: Leitura das Indicações de nºs. 
336 a 343/2013, de autoria de diversos vereadores, aprovadas, oficie-se 
conforme o solicitado. Foram  RECEBIDOS os seguintes documentos: 
Ofício  nº  443/2013,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula:  Resposta  às 
INDICAÇÕES Nº 261 A 282/2013, de autoria dos vereadores, arquive-
se.  Ofício nº 442/2013, autoria: Poder Executivo, súmula:  Resposta às 
INDICAÇÕES Nº 282 A 294/2013, de autoria dos vereadores, arquive-
se. Ofício nº 487/2013, autoria: Poder Executivo, súmula: Resposta ao 
REQUERIMENTO Nº 030/2013, de autoria do vereador Aldemar Becker, 
que  solicita  cópia  da  Licitação  modalidade  Concorrência  Pública  nº 
02/2012,  arquive-se.  Ofício  nº  488/2013,  autoria:  Poder  Executivo, 
súmula:  Resposta  ao  REQUERIMENTO  Nº  032/2013,  de  autoria  do 
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vereador Aldemar Becker, que solicita informações sobre a qualidade da 
merenda escolar entregue as entidades públicas (escolas, creches, etc), 
arquive-se.  Ofício  Convite,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula: 
Lançamento do Programa Cidade Empreendedora, dia 17 de julho, ás 
11:00 horas na Prefeitura Municipal, arquive-se. Ofício Convite, autoria: 
Coordenadora  do  Programa  Cidade  Empreendedora  ,  súmula: 
Lançamento do Programa Cidade Empreendedora, dia 17 de julho, ás 
11:00  horas  na  Prefeitura  Municipal,  arquive-se.  Ofício  nº  046/2013, 
autoria: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, súmula:  Solicita 
dos  Senhores  Vereadores  que  seja  aprovado  na  forma  original  o  
Projeto de Lei nº 014/2013, que trata da concessão de direito real de 
uso  do  espaço  para  a  construção  da  sede  deste  Sindicato,  sem 
aprovação das emendas apresentadas, junte-se ao projeto a que se 
refere  e  arquive-se.  Foram  EXPEDIDOS os  seguintes  documentos: 
Ofício nº 153/2013, autoria: Poder Legislativo Municipal, súmula: Envia 
ao Executivo para conhecimentos e tomada das providências cabíveis 
devidamente  APROVADO  por  este  Poder  o  PROJETO  DE  LEI  Nº 
030/2013,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  autoriza  o  Poder 
Executivo Municipal a conceder veículo Marca FORD/K FLEX modelo e 
ano de fabricação 2012, em comodato, à APMF DA ESCOLA ETADUAL 
INDÍGENA KOGMU JOSÉ OLÍBIO, Boa Vista - Passo Liso, arquive-se. 
Ofício nº 154/2013, autoria: Poder Legislativo Municipal, súmula: Envia 
ao Executivo para conhecimentos e tomada das providências cabíveis 
devidamente APROVADOS por este Poder os REQUERIMENTOS Nº 
043 A 046/2013, de autoria dos senhores vereadores, arquive-se. Ofício 
nº  155/2013,  autoria:  Poder  Legislativo  Municipal,  súmula:  Envia  ao 
Executivo  para  conhecimentos  e  tomada  das  providências  cabíveis 
devidamente APROVADAS por este Poder as INDICAÇÕES Nº 314 A 
335/2013, de autoria dos senhores vereadores, arquive-se. Constatando 
a  senhora  presidenta  não  haver  nada  mais  a  se  tratar  na  hora  do 
pequeno  expediente,  passou-se  às  matérias  do  GRANDE 
EXPEDIENTE:  Colocado  em  deliberação  do  plenário  o  seguinte: 
MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES N.º. 005/2013, autoria 
do  Vereador  Darci  Massuqueto,  Júnior  Gurtat,  Ivone  Portela,  Clarice 
Bortoluzzi Viola, Carlos A. Machado "Magrão", Aldemar Becker,, Daniel 
Giacobo,  Everson  Mesquita,  Laureci  Leal  ,  Marivaldo  Caprini,  Elton 
Ruths, Silvano Pereira, Zezo Marin, súmula:  MOÇÃO DE "APLAUSOS 
E CONGRATULAÇÕES" À ESCOLA VICENTINA DAS IRMÃS FILHAS 

4



DA CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO -  INSTITUTO SANTA ANA 
AO  CORPO  PEDAGÓGICO  E  ADMINISTRATIVO  FORMADO  DE 
LEIGOS E IRMÃS,  PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS, 
OFERECENDO UMA  EDUCAÇÃO À COMUNIDADE DO MUNICÍPIO 
DE  LARANJEIRAS  DO  SUL  E  REGIÃO  -  ESTADO  DO  PARANÁ, 
EVOLUINDO  CONTINUAMNTE,  FORMANDO  CIDADÃOS  E 
MULTIPLICANDO AGENTES DE TRANSFORMAÇÃO DE SUA AÇÃO 
VICENTINA,  "APROVADO"  por  unanimidade  do  plenário  e  oficie-se 
conforme  requer.  Nada  mais  havendo  a  se  tratar  passou-se  aos 
trabalhos da ORDEM DO DIA: matérias de SEGUNDA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO, Nada  havendo  passou-se  às  matérias  de  PRIMEIRA 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Nada a se tratar em trabalhos da ordem do 
dia,  passou  às  CONSIDERAÇÕES  FINAIS,  fazendo  uso  da  palavra 
diversos  vereadores,  os  quais  teceram  vários  comentários  sobre 
assuntos diversos. Nada mais havendo a se tratar a senhora Presidenta 
após usar da palavra deu por encerrada a presente sessão, marcando a 
próxima sessão para o dia 15 de julho neste mesmo local e horário de 
costume. Nada mais para constar eu Gilmar Zocche, lavrei a presente 
Ata, a qual vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes.

Presidente: 01 - Ivone Portela                                                    
Vice-Presidente: 02 - Aldemar Becker da Silva                             
1º Secretário: 03 - Alexandre Gurtat Júnior                              
2º Secretário: 04 - Everson Mesquita                                          
Vereadora: 05 - Clarice Bortoluzzi Viola                               
Vereadores: 06 - Carlos Alberto Machado                              

07 - Daniel Giacobo                                                 
08 - Darci Massuqueto                                          
09 - Elton Vicente Ruths                                       
10 - Laureci Coradace Leal                                
11 - Lenoir Antonio Marin                                     
12 - Marivaldo Luiz Caprini                                
13 - Silvano Pereira Filho                                     
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